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PORTARIAS

, 
DIARIO OFICIAL DE BAYEUX - PB 
Criado pela Lei Municipal nº 296/79, de 18-12-79, publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0036/2025 
Bayeux-PB, 07 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Organica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear DOUGLAS SANTOS PEREIRA do cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR DE DIVISÃO DE INFORMÁTICA da SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO do Município de Bayeux. 

Art. 2° Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgênica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publíque-se e Cumpra-se. 

'i'o.Aw,o.rnyy;. \\-0..C.t.do 'i'-Ole. kiu'·\ec6 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0037/2025 
Bayeux-PB, 07 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Parafba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear ADVANILTON DOS SANTOS AMARANTE do cargo de 
provimento em comissão de SUBCOMANTANTE DA GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL da SECRETARIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO SOCIAL do 
Município de Bayeux. 

Ar!. 2º Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Leí Orgãnica do Munícfpfo. 

Par:igrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Ar!. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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TA~CYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 
Prefeita Consutuclonal do Município de Bayeux 

_ www.bayeux.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0038/2025 
Bayeux-PB, 07 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Parafba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear FERNANDO DOS SANTOS CAHINO do cargo de provimento em 
comissão de CHEFE DE SETOR DE MESTRE DE CERIMONIAL da CHEFIA 
DE GABINETE do Município de Bayeux. 

Ar!. 2° Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

i ,0...,.1..4.Qr(\Y'C\ KCu:..l.Cio , Lo·\<:,, k~to.:u 
TA~tYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constltuclonal do Município de Bayeux 

ESTADO DA PARAISA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0039/2025 
Bayeux-PB, 07 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI , da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 

pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear LUCIANA AMARAL DE CASTRO do cargo de provimento em 
comissão de ASSESSORA ESPECIAL da CHEFIA DE GABINETE do Município 
de Bayeux. 

Art. 2° Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se . 

'í'oAU-..\C\rnr'c. r'-0,ti..O-O tu) \e, ~ -\-c<..'6 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constltuclonal do Munlciplo de Bayeux 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria n• 0040/2025 
Bayeux-PB, 07 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conreridas pelos art. 37. Incisos I e li da Constituição Federal. 
art. 45, Inciso li e VI, da Lei OrgAnlca do Municlplo e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1º Nomear RENATA VIANA SANTANA do cargo de provimento em 
comlssao de ASSESSORA ESPECIAL da SECRETARIA DE TRABALHO E 
AÇÃO SOCIAL do Municlpio de Bayeux. 

Art. 2" Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
Indicados na Lei OrgAnlca do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas Informações Indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. revogando as 
disposições em contrário. 

Reglstre-9e, Publlque-9e e Cumpra-9e. 

i'º"" IC:VV-V\'\O. \ IAcL \ 1 1- ' 1.:.:-
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constlluclonal do Munlclplo de Bayeux 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0041/2025 
Bayeux-PB, 07 de Janeiro de 2025. 

A Prefella Constitucional de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI , da Lei OrgAnica do Munlclplo e demais Leis Municipais 
pertinent.es ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1º Nomear RUBENILZA DE SOUZA JOS~ do cargo de provimento em 
comissão de ASSESSORA ESPECIAL da SECRTARIA DE SAÚDE do 
Município de Bayeux. 

Art. 2" Compete a autoridade. antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Municlpio. 

Parágrafo Único: Provado que foram omijidas informações Indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Reglstre-9e, Publlque-9e e Cumpra-9e, 

"tú.J''-'I ' IY"I) r, \U),nu .<..' 11 o \r, 1 , /Cll:l 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Conslltuclonal do Município de Bayeux 

www.bayeux.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0042/2025 

Bayeux-PB, 07 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal. 
art. 45, inciso li e VI, da Lei OrgAnica do Municlpio e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear HERACUTO TARGINO DA SILVA do cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR ESPECIAL da CHEFIA DE GABINETE do Município 
de Bayeux. 

Art. 2" Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei OrgAnica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Reglstre-9e, Publique-se e Cumpra-se. 

"fo./\\'-}u-/\W'C, r-or 1..d o \O '\ 1-"-' f<.U: 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita ConI11tuclonal do Muntclplo de Bayeux 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 004312025 
Bayeux-PB, 07 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal , 
art.. 45, inciso ti e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1º Nomear GEOVANNY JOS~ DE FRANÇA CESÁRIO do cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL da CHEFIA DE 
GABINETE do Município de Bayeux. 

Art. 2" Compete a autoridade, antes de efetivar a posse. exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-9e e Cumpra-se. 

"(C).;\ü'\{, '('I\V:, \\0 <:lt l ,, 110\• • 1,..,..'. 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Conatltuclonal do Munlclplo de Bayeux 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL OE BAYEUX 

GABINETE OA PREFEITA 

Portaria nº 0049/2025 
Bayaux-PB, 08 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constltucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Conslítulçao Federal, 
art. 45, inciso li e VI , da Lei Orgãnica do Municlpio e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear FELIPE OE OLIVEIRA SILVA SOUZA do cargo de provimento 
em comissão de ASSESSOR ESPECIAL da SECRETARIA OE GESTÃO E 
CONTROLADORIA do Municlpio de Bayeux. 

Art. 2º Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgãnica do Municlpio. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publlcaçao, revogando as 
disposições em contrário . 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

,-'o.,,. \Clmr<:t \lOntl o \ lc. kl lc.ZD 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Conatltuclonal do Munlclplo de B11yeu1t 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE OA PREFEITA 

Portaria nº 005012025 
Bayeux-PB, 08 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Conslltucional de Beyeux. Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituiçao Federal. 
art. 45. Inciso li e VI, da Lei Orgãnica do Municlpio e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1º Nomear RAYANNE BARROS ARRUDA do cargo de provimento em 
comissão de ASSESSORA ESPECIAL da SECRETARIA DE GESTÃO E 
CONTROLAOORIA do Municlplo de Bayeux. 

Art. 2° Compete a autoridade. antes de efetivar a posse. exigir os documentos 
indicados na Lei Orgãnica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas Informações indicadas neste 
artigo. o alo da posse será nulo. 

Art. 3• Esta portaria entra em vigor na data do sue publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

cy°"""IP II V,O. ~\,(,L<.,<..Qô 1-t. tc,aj 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Conatltuclonal do Munlclplo de BayeuJt 

www.bayeux.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0051/2025 
Bayeux-PB, 08 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituiçao Federal, 
art. 45, Inciso li e VI, da Lei Orgllnica do Munlclpio e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1• Nomear PAULO GUILHERME GUEDES BARBOSA do cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL da SECRETARIA DE 
GESTÃO E CONTROLADORIA do Municlplo de Bayoux. 

Art. 2° Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
Indicados na Lei Orgãnlca do Município. 

Panlgrafo Único: Provado que foram omitidas informações Indicadas neste 
artigo, o ato da posso será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publlcaçao. revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

'i'OAu..ia.,...,-,,,,. t<-Q,c.Ld--u 1'--0\"" \ • IC:.-0 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Conalituclonal do Munlclplo de B11yeu11: 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0052/2025 
Bayeux-PB, 08 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45. inciso li e VI, da Lei Orgllnica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de BayeuK. 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear IGGARR NÓBREGA DE LIRA do cargo de provimento em 
comissão de CHEFE DO SETOR DE PROJETOS da SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, Cl~NCIA E TECNOLOGIA do Município de Bayeux. 

Art. 2° Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgãnica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas Informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pub1icaçao, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

'íoAuic,,...w•~ M.Oct.do 1w'c., \ kw 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constlluclonal do Munlclplo de BayeuK 



AVISO

MARIVAN ANDRÉ DA SILVA (FINOPAN), torna público que requereu 

a SEMABY- Secretaria de Meio Ambiente de Bayeux, a licença ambiental 

de Operação, para Padaria e confeitaria com predominância de revenda, 

situado na Avenida Liberdade, 1325, sala 03, Centro,  Bayeux, PB.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria n• 0053/2025 
Bayeux-PB, 08 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos arl 37, Incisos I e li da Constituição Federal. 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgãnica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1º Nomear AUSSON DE SOUZA VIEIRA do cargo de provimento em 
comissão de COORDENADOR DE Cl~NCIA E TECNOLOGIA da 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, Cl~NCIA E TECNOLOGIA do Município 
de Bayeux. 

Art. :ZO Compete a autoridade, antes de efetlvar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Municlplo. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas Informações indicadas neste 
artigo. o ato da posse será nulo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

<-(o_., í<'YVÃ \W ,CLc.1..0 llOPI lu \C:.:Ó 
TA CYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Conslltuclonal do Munlclplo de BayeulC 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria n• 005412025 
Bayeux-PB, 08 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Eslado da Paralba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgãnica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear JONEAUSSON DE MELO BIAS GONÇALO do cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR GERAL da SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, Cl~NCIA E TECNOLOGIA do Municlpio de Bayeux. 

Art. 2º Compele a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgãnica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações Indicadas neste 
artigo. o ato da posse será nulo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se a Cumpra-se. 

'"fo"W,º "" '(V'"• \ ú) (.CU ü \lO • L°-"1 '¼.. 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefella Constitucional do Munlclplo de B11yeu1C 

www.bayeux.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAISA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria n• 005512025 
Bayeux-PB, 08 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgãnica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1ª Nomear NATÁLIA MAROJA MESQUITA DE CARVALHO do cargo de 
provimento em comissão de COORDENADORA DE PROJETOS da 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, Cl~NCIA E TECNOLOGIA do Município 
de Bayeux. 

Art. 2" Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Organica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas inf01TTiações Indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em conlrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

\OAu1o rnno, \lü c.1.u o ll h 1-<l• lc"C 
TA~CYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constitucional do Munlclplo de Bayeux 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria n• 0056/2025 
Bayeux-PB, 08 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federar. 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgãnica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear REGINALDO JOS~ DOS ANJOS JÚNIOR do cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL da SECRETARIA DE 
POLITICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES E DIVERSIDADE HUMANA do 
Município de Bayeux. 

Art. 2" Compele a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgãnica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
arügo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3ª Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

°"°''-'-\ "' ''C\ \ ü .< u...Lu \ 'r:, L t< h;:°u 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constrtuclonal do Munlclplo de Bayeu1C 
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ESTADO DA PARAISA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0057/2025 
Bayeux-PB, 08 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso II e VI , da Lei Organica do Municlpio e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1º Nomear PABLO ALEX DANTAS DE LIMA do cargo de provimento em 
comlssao de ASSESSOR ESPECIAL da SECRETARIA DE POLITICAS 
PÚBLICAS PARA AS MULHERES E DIVERSIDADE HUMANA do Município de 
Bayeux. 

Art. 2" Compele a autoridade, antes de efetivar a posse, exig ir os documentos 
indicados na lei Orgãnica do Municlplo. 

Panlgrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo, o alo da posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

't'o,.., o ,. ,Q • tJ r , cJ 1..) 1<1:i ·, l .t\ C..:u 
TA CYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constlluclonal do Munlclplo de Bayeux 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria n• 005812025 
Bayeux-PB, 08 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Conslítuclonal de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37. Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI , da Lei Orgãnica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear IONE DE MATOS SILVA do cargo de provimento em comissão 
de COORDENADORA DO CENTRO DE REFERtNCIA E ATENDIMENTO A 
MULHER VITIMA DEVIOLtNCIA DOMti:STICA E FAMILIAR da SECRETARIA 
DE POLmCAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES E DIVERSIDADE HUMANA 
do Município de Bayeux. 

Art. 2ª Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
Indicados na Lei Orgãnlca do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse sera nulo. 

Art. 3ª Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

'i'o,\ \ l ) ,Y'l'r'/) \ 4..(J( tLJ. l. \ \ ', ~t. r,,i 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefelt.a Con•tltuclonal do Munlclplo de Bayeux 

www.bayeux.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0059/2025 
Bayeux-PB, 08 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgãnica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1ª Nomear $AMARA DANTAS DA COSTA SILVA do cargo de provimento 
em comissão de CHEFE DO SETOR DE DIREITOS HUMANOS DA MULHER 
da SECRETARIA DE POLmCAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES E 
DIVERSIDADE HUMANA do Município de Bayeux. 

Art. 2° Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgãnica do Município. 

Panlgrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

-(o,-. o,.·wv:, t ,u d ú ,, h l..r.1 \<,:,..., 
TA CYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constltuclonal do Munlclplo de Bayeux 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Porta ria nº 0060/2025 
Bayeux-PB, 08 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de suas 
alribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso II e VI, da Lei Orgãnica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1ª Nomear SAMARA ANGELINA GOMES DA SILVA do cargo de 
provimento em comissão de DIRETORA DE DMSÃO DE ASSISTtNCIA E 
APOIO A MULHER da SECRETARIA DE POLmCAS PÚBLICAS PARA AS 
MULHERES E DIVERSIDADE HUMANA do Município de Bayeux. 

Art. 2" Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgãnica do Municlplo. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

-( , , '/1MY',(j \\ L \ h l ,-\(-
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Con•llluclonal do Munlclplo de Bayeux 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0061/2025 
Bayeux-PB, 06 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal. 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgãnica do Município e demais Leis Municipais 
per1inentes ao runclonalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear LEANDRO HENRIQUE GAMA DO NASCIMENTO do cargo de 
provimento em comissão de CHEFE OE SETOR DE CAMPANHA E 
PREVENÇÃO DA VIOLÊNCIA OOMÊSTICA CONTRA A MULHER da 
SECRETARIA DE POLITICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES E 
DIVERSIDADE HUMANA do Município de Bayeux. 

Art. 2" Compete a autoridade, ant.es de efetivar a posse, exigir os documentos 
Indicados na Lei Orgãnlca do Municlpio. 

Parãgrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse seré nulo. 

Art. 3• Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Raglstre-ee, Publlqua-ee a Cumpra-ea. 

'10-''-' Ã' l'>/'IC, 11..0 ~ 1 O\c \..~" \(.L 
TAI\CYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Conallluclonal do Munlclplo de Bayeu,c 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0062/2025 

Bayeux-PB, 08 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgãnica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1º Nomear J~SSICA MEDEIROS COSTA DE ARAÚJO do cargo de 
provimento em comissão de DIRETORA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL da 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE do Município de Bayeux. 

Art. 2° Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgãnica do Municlpio. 

Parágrafo Único: Provado que foram omítidas informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Ar!. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publlque-se e Cumpra-se. 

'í'OA\JJ.tCIJn"V'C< "-Cl,U.d--0 t lCt kili 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constltuclonal do Munlclplo de B11y11ux 

www.bayeux.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAISA 
PREFEITURA MUNICIPAL OE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 0063/2025 
Bayeux-PB. 08 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI , da Lei Orgãnica do Município e demais Leis Municipais 
pertinenles ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear RAISSA FIAMMA MEIRELES ANDRADE do cargo de 
provimento em comissão de COORDENADORA GERAL da SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE do Município da Bayeux. 

Art. 2° Compete a autoridade, antes de efetivar a possa, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgãnlca do Munlclpio. 

Paragrafo Único: Provado que foram omitidas Informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

"°4 M w, ' \t\.(.LU O \ l r; L , ~ 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Conalltuclonal do Munlclplo da B11yeux 

ESTADO DA PARAISA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria n• 0064/2025 
Bayeux-PB, 08 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Para lba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgãnica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art. 1• Nomear VITTOR DE LIMA SOUSA do cargo de provimento em comissão 
de ASSESSOR EXECUTIVO da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO, 
INDÚSTRIA, COMÊRCIO E TURISMO do Municlpio de Bayeux. 

Art. 2° Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
Indicados na Lei Orgãnica do Municlpio. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas lnfonnações Indicadas neste 
ar1igo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publlqua-ea e Cumpra-ea. 

C,A'<J,C,r() Y'r, ,1.0c,cJ 1~0\{\ \-'!.\ \(ci) 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Con1llluclon11I do Munlclplo de B11yeu,c 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria nº 006512025 

Bayeux-PB, 08 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Conslilucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgãnica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art..1• Nomear SOLANGE FERNANDES DE FRANÇA do cargo de provimento 
em comissão de DIRETORA DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADE ECONÔMICA da SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO do Munlclplo de 
Bayeux. 

Art.. 2° Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
Indicados na Lei Orgãnlca do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações Indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registro-se, Publique-se e Cumpra-se. 

--ç A \ f l / l"I-YY:1 \ lO(• l l I \ , . ; lt' 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita ConI11tuclonal do Munlclplo do Bayoux 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria n• 0066/2025 
Bayeux-PB, 08 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos te li da Constituição Federal, 
art. 45. inciso li e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art..1° Nomear GLAYCIANE MARIA FONTES DA SILVA do cargo de 
provimento em comissão de DIRETORA DE DMSÃO DE FOMENTO 
COMERCIAL da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, 
COMéRCIO E TURISMO do Municlpio de Bayeux. 

Art.. 2º Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgãnlca do Município. 

Panlgrafo Único: Provado que foram omitidas informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art.. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

"f '-'-\Ofr r r, H.ú .c.tO.O 1. \':, '" l ( 1.0 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Consllluclonal do Munlclplo de Bayeux 

www.bayeux.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria n• 006712025 
Bayeux-PB, 08 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI, da Lei Orgênica do Município e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art..1° Nomear JACKSON BRUNO FERNANDES DA SILVA do cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DE DIVERSIDADE HUMANA da 
SECRETARIA DE POLmCAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES E 
DIVERSIDADE HUMANA do Município de Bayeux. 

Art.. 2° Compete a autoridade, antes de efetivar a posse, exigir os documentos 
indicados na Lei Orgênica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas Informações indicadas neste 
artigo, o ato da posse será nulo. 

Art.. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

°"(OAu-\ nc I O,u,.d \\ \'_,, lt., lc .. 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Constitucional do Munlclplo de Bayeux 

ESTADO DA PARAISA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABINETE DA PREFEITA 

Portaria n• 0068/2025 
Bayeux-PB, 08 de Janeiro de 2025. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI. da Lei Orgênica do Municlpio e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art..1º Nomear KALENE RICHELLY DE NORONHA SANTOS do cargo de 
provimento em comissão de COORDENADORA GERAL da PROCON -
PROGRAMA DE PROTEÇÃO E DEFESA AO CONSUMIDOR do Município de 
Bayeux. 

Art. 2° Compete a autoridade, antes de efetivar a posse. exigir os documentos 
indicados na Lei Orgãnlca do Município. 

Panlgrafo Único: Provado que foram omitidas Informações indicadas neste 
artigo, o ato da posso será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

"\Ó-,"-~• ,nw" ,,e.na. \ LO ·, L,, tel0 
TARCYANNA MACEDO MOTA LEITÃO 

Prefeita Conatltuclonal do Munlctplo de Bayeux 


